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1. Introdução
A inexistência de norma regulamentadora que defina os procedimentos ne-

cessários para a realização de pesquisa de preços no âmbito do Poder Judiciário, 

aliada à pluralidade de entendimento quanto à forma de sua efetivação torna 

complexa a atividade de pesquisar preços nas contratações promovidas pelo re-

ferido poder.

A pesquisa de preços tornou-se um obstáculo a ser superado na condução 

dos certames licitatórios públicos, exigindo um vasto conhecimento da jurispru-

dência atual sobre a matéria, de forma a possibilitar o aperfeiçoamento das roti-

nas até então estabelecidas.

Dessa forma, faz-se necessário compreender os objetivos, o passo-a-passo 

e as dificuldades inerentes a tal procedimento, desprender-se de alguns dog-

mas estabelecidos sobre sua realização, além de atentar para o mercado e para 

a jurisprudência dominante, no sentido de melhor proceder à concretização da 

pesquisa de preços.

Assim, com objetivo de possibilitar o desenvolvimento de mecanismos que 

confiram maior efetividade à realização de pesquisa de preços e orientar a ad-

ministração do Superior Tribunal de Justiça quanto à jurisprudência atual sobre 

o assunto, esta Secretaria de Auditoria Interna – AUD, com a colaboração de 

sua Coordenadoria de Auditoria de Aquisições e Contratações - CAUC, em 2017, 

2020 e 2021, atualizou o presente documento orientativo, editado em sua pri-

meira versão em dezembro/2014.

Com o advento da nova lei de licitações e contratos - 14.133/2021 e as no-

vas orientações emitidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, por meio da Instrução Normativa SEGES/ME 

65/2021, faz-se necessária uma revisão do presente normativo, visando garantir que 

sejam retratados todos os avanços trazidos pela nova legislação sobre o assunto.
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1.1. Fundamentação Legal da Pesquisa de Preços 

A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como baliza pro-

cedimental necessária nas licitações públicas. O inciso VI do parágrafo 1º do ar-

tigo 18 da referida lei determina que o estudo técnico preliminar deverá conter 

”estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários refe-

renciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar 

o seu sigilo até a conclusão da licitação”. Assim, é necessário que o órgão lici-

tante realize estimativa orçamentária prévia que permita verificar se os preços 

propostos são realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os preços dos insu-

mos e salários praticados pelo mercado.

Ainda a mesma lei, em seu art. 23, dispõe que o valor previamente estimado 

da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantida-

des a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as pecu-

liaridades do local de execução do objeto.

O Decreto Federal 7.892/2013, alterado pelo Decreto 8.250/2014, que re-

gulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder Executivo, de-

termina no inciso IV do artigo 5º que cabe ao órgão gerenciador a realização de 

pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consoli-

dação dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes.

O referido decreto especifica, no inciso XI do art. 9º, a necessidade de realiza-

ção periódica de tal pesquisa para comprovação da vantajosidade da contratação.

No âmbito do Poder Executivo, foi editada a Instrução Normativa SEGES/

ME n. 65/2021, que tem por objeto normatizar os procedimentos administrativos 

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral.
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1.2. Função da Pesquisa de Preços 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para 

a verificação de existência de recursos suficientes para assumir as obrigações fi-

nanceiras decorrentes de contratação pública. Serve de base para comparar e exa-

minar as propostas recebidas no procedimento licitatório, além de indicar o preço 

estimado do bem ou serviço que a Administração está disposta a contratar, deven-

do constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apre-

senta como de fundamental importância nos procedimentos de contratação da 

Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza aos valores 

oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas con-

tratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique 

o valor real do bem ou do produto para uma pretensa contratação, de forma que 

o preço a se pagar seja justo e esteja compatível com os valores praticados pela 

Administração Pública.

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se as seguintes:

I. Informar a todos interessados o preço estimado e justo que a Adminis-

tração está disposta a contratar; 

II. delimitar e prover os recursos orçamentários necessários à licitação; 

III. auxiliar na identificação do enquadramento da modalidade licitatória; 

IV.  fundamentar a justificativa de preços na contratação direta; 

V. identificar sobrepreço em itens de planilhas de custos; 

VI.  identificar jogos de planilhas;

VII. conferir maior segurança na análise da exequibilidade da proposta ou de 

itens da proposta; 

VIII. impedir a contratação acima do preço praticado no mercado;

IX. servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas;

X.  garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração; 
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XI.  auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação com os for-

necedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência 

de pesquisa periódica; 

XII.  servir de parâmetro nas renovações contratuais;

XIII. subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresen-

tadas que não estejam em conformidade com os requisitos estabeleci-

dos no edital;

XIV.  auxiliar à identificação de vantagem econômica na adesão à uma ata de 

registro de preços;

XV. auxiliar na definição dos critérios de recebimento do objeto a ser contratado;

XVI.  identificar a obrigatoriedade de aplicação de margem de preferência de 

bens ou produtos, quando o valor influenciar a mesma; 

XVII. prevenir aplicação de sanções aos agentes públicos por parte dos ór-

gãos de controle.

1.3. Consequências para a Administração da 
ausência da Pesquisa de Preços

O Tribunal de Contas da União, na decisão proferida no Acórdão n. 769/2013 

– Plenário, estabeleceu que a ausência da pesquisa de preço e da estimativa da 

demanda pode implicar contratação de serviço com valor superior aos praticados 

pelo mercado, desrespeitando o princípio da economicidade, além de frustrar o 

caráter competitivo do certame, na medida em que a falta dessas informações 

prejudica a transparência e dificulta a formulação das propostas pelos licitantes.

Noutra oportunidade, a mencionada Corte de Contas esclareceu que a ausência 

de pesquisa que represente adequadamente os preços de mercado, além de constituir 

afronta ao Regulamento de Licitações e Contratações e à jurisprudência do Tribunal de 

Contas, pode render ensejo à contratação de serviços ou aquisição de bens por preços 

superiores aos praticados pelo mercado, ferindo, assim, o princípio da economicidade, 

conforme entendimento constante do Acórdão TCU n. 1.785/2013 – Plenário.
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Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente 

impossibilita à Administração Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de 

Licitações e Contratos e os elencados no item anterior, principalmente aqueles 

relacionados à seleção da proposta mais vantajosa.

1.4. Avaliação da Pesquisa de Preços 

É indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de 

preço obtida junto ao mercado, em especial quando houver grande variação en-

tre os valores apresentados. Esse foi o entendimento proferido pelo TCU nos 

Acórdãos 403/2013 – Primeira Câmara e 1.108/2007 – Plenário, nos quais se 

reforça a necessidade de examinar os valores obtidos na pesquisa de preços sem 

se destituir de juízo crítico. 

No sentido em questão, a Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021, em 

seu parágrafo 4º do artigo 6º estabelece que “os preços coletados devem ser 

analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre 

os valores apresentados”.

Assim, para obtenção do resultado da pesquisa, não deverão ser conside-

rados os preços excessivamente elevados, os inconsistentes e os inexequíveis, 

conforme critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

Os critérios e parâmetros a serem analisados devem ser os próprios preços 

encontrados na pesquisa, a partir de ordenação numérica na qual se busque ex-

cluir aquelas que mais se destoam dos demais preços pesquisados.
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2. Principais erros na 
realização da Pesquisa 
de Preços 

I.  não utilizar como fonte principal de pesquisa os preços praticados na 

Administração Pública, seja nos contratos celebrados ou no sistema 

compras governamentais;

II. utilizar preços de fornecedores quando existem preços válidos e sufi-

cientes praticados na Administração Pública;

III. inexistência de comprovação da pesquisa de contratações similares de 

outros entes públicos;

IV. pesquisa de preço realizada exclusivamente na internet, em sítios ele-

trônicos especializados e fornecedores sem a devida justificativa quanto 

à impossibilidade de obtenção de preços junto à Administração Pública; 

V. inexistência de análise crítica dos valores orçados de forma a desconsi-

derar aqueles que apresentem grande variação em relação aos demais;

VI.  exclusão de valores exequíveis sem a devida justificativa;

VII.  exclusão de proposta na estimativa de preços sem a devida justificativa;

VIII. desconsideração dos critérios e condições exigidos na descrição do ob-

jeto, constante no Termo de Referência (garantia, frete, seguro, assis-

tência técnica) para obtenção dos preços;

IX.  pesquisa composta por menos de três propostas válidas sem a devida 

justificativa;

X. não observância dos aspectos formais da proposta, tais como, razão 

social, CNPJ, endereço da empresa, entre outros; 

XI. inexistência nos autos da documentação comprobatória ou de informa-

ções complementares da realização da pesquisa;

XII.  Realizar pesquisa de preços apenas pelo valor global do objeto sem 

considerar a cotação individual de cada item, potencializando o risco da 

prática de jogo de planilhas.
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3. Principais dúvidas 
sobre a Pesquisa de Preços 

I. É permitido utilizar a Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021 como 

referência para realização da pesquisa de preços no âmbito do Superior Tri-

bunal de Justiça? 

Sim. A Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021 é uma norma infralegal 

que subordina apenas os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços 

Gerais (SISG), o que não inclui o STJ.  Entretanto, assim como ocorreu com a 

Instrução Normativa n. 5 e outras do mesmo Ministério, os demais Poderes da 

Administração Pública, embora não vinculados pelos mencionados instrumen-

tos, quando da falta de normatização própria sobre o assunto tratado, podem 

ter seus procedimentos balizados pelas referidas Instruções como boas práti-

cas administrativas.

Assim, esta unidade de auditoria entende que as regulamentações cons-

tantes da Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021 estão aptas a serem ob-

servadas como boa prática pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que car-

rega potencial para conferir eficiência, isonomia, padronização procedimental 

e maior transparência na realização da pesquisa de preços no âmbito da Admi-

nistração Pública Federal.

Além disso, o Tribunal de Contas da União não só prestigia e apoia o con-

junto normativo que emana do atual Ministério da Economia, como em seus 

Acórdãos legitima a sua aplicação e recomenda a sua observância, inclusive por 

órgãos não vinculados aos referidos atos normativos, situação típica do STJ.
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II. No caso de contratação decorrente de Adesão à Ata de Registro de Pre-

ço, a pesquisa de preço deverá ser realizada? 

Sim. É necessário que se comprove a vantajosidade da adesão.

O Acórdão TCU. 2.764/2010 – Plenário reforça o dever de realizar pesquisa 

de preços a fim de atestar a compatibilidade dos valores dos bens a serem ad-

quiridos com os preços de mercado e confirmar a vantajosidade obtida com o 

processo de adesão.

Vale ressaltar que a pesquisa de preços também será necessária quando da 

contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro 

de preços. É o que se entende da análise do parágrafo terceiro do artigo primeiro 

da  IN SEGES/ME 65/2021:

§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro 

de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa.

Ou seja, caso o órgão tenha a intensão de adquirir apenas um item de um 

lote de produtos constante da ata, deverá realizar a devida pesquisa de preços, 

visando garantir que o preço do item permanece vantajoso para a instituição.

Essa previsão normativa permite que o órgão adquira um único item de 

uma ata de registro de preços oriunda de um processo de adjudicação por gru-

po de itens ou lote. 

Nesse sentido o parágrafo 2º do artigo 82 da Lei 14.133/2021 especificou 

que a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou entidade.
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III. Há necessidade de materialização da pesquisa de preços em docu-

mento específico?

Sim. artigo 3º da IN SEGES/ME n. 65/2021 especifica que “a pesquisa de pre-

ços será materializada em documento que conterá, no mínimo”: 

I. descrição do objeto a ser contratado;

II. identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento;

III. caracterização das fontes consultadas;

IV. série de preços coletados;

V. método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI. justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsi-

deração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente ele-

vados, se aplicável;

VII. memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão su-

porte; e

VIII. justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de 

que dispõe o inciso IV do art. 5º.

Ou seja, a pesquisa de preços deve conter no mínimo os elementos acima 

especificados.

IV. Quais condições devem ser observadas na pesquisa de preços? 

Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as con-

dições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 

prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for 

o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 

de execução do objeto. É o que prevê o artigo 4º da IN SEGES/ME n. 65/2021.
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V. Como efetuar o cálculo do valor estimado da contratação consideran-

do a taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribu-

ídos ao contratado, previsto no Artigo 22 da Lei 14.133/2021?

A previsão contida no referido artigo possui eficácia limitada, ou seja, so-

mente após a definição da metodologia de alocação de risco é que será possível 

considerar a taxa de risco para composição do valor estimado.

VI. Quais são as principais fontes para pesquisa de preços?

A Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021, que dispõe sobre o procedi-

mento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

federal, especifica que a pesquisa será realizada mediante a utilização de um dos 

seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Pre-

ços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente;

II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente;

III. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de re-

ferência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sí-

tios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atu-

alizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso;

IV. pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante so-

licitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
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tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de an-

tecedência da data de divulgação do edital; ou

V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano an-

terior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de 

Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

O normativo em questão determina que os parâmetros previstos nos incisos 

do artigo 5º poderão ser utilizados de forma combinada e concomitante ou não 

entre si, devendo ser priorizados, para efeito de estimativa, aqueles previstos nos 

incisos I e II (conforme disposto acima) que representam os preços praticados na 

Administração Pública, seja por meio de contratos firmados com órgãos públicos 

ou de atos homologados no portal de compras.

Nesse mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União – TCU, em sua com-

petência constitucional de interpretar e orientar as atividades da Administração, 

por meio do Acórdão n. 1.445/2015 – Plenário, já havia se manifestado acerca da 

correta forma de instrução dos autos, em relação à estimativa de preços.

O Acórdão em questão recomendou ao órgão auditado que, ao realizar a 

pesquisa de preços, utilizasse mais de um parâmetro como fonte de pesquisa de 

preços, priorizando aqueles praticados na Administração Pública, por meio de 

contratos firmados por outros órgãos ou dos atos registrados no portal, à época, 

denominado Comprasnet.

Além disso, complementou que a pesquisa publicada em mídia especializa-

da, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo” e “pesquisa com os 

fornecedores” devem ser adotadas como prática subsidiária, suplementar.

Assim, esta unidade de auditoria se alinha ao entendimento do Tribunal de 

Contas da União – TCU e do atual Ministério da Economia  quanto à necessidade 

de  promover a necessária pesquisa de preços que represente, o mais fielmen-

te possível, os preços praticados pelo mercado, devendo levar em conta diversas 

origens, como, por exemplo, Portal de Compras Governamentais, contratações 
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similares do próprio órgão, do Sistema S e de outros entes públicos,  incluindo, 

em especial, os valores registrados no Sistema de Preços Praticados do Siasg e 

nas atas de registro de preços da Administração Pública Federal, em detrimento 

de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como 

prática subsidiária e suplementar (Acórdão TCU 6.237/2016 – Primeira Câmara).

VII. Há ordem de preferência nos parâmetros utilizados para realização 

de pesquisa de preços estabelecidos pela IN SEGES/ME n. 65/2021?

Sim. O parágrafo 1º do artigo 5º da IN SEGES/ME n. 65/2021 especifica que 

a pesquisa de preços deverá utilizar preferencialmente como parâmetros, os sis-

temas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde 

e as contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclu-

sive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente

O mesmo entendimento foi proferido pelo Tribunal de Contas da União –

TCU, por meio de seu Acórdão n. 1.445/2015- Plenário, que recomendou aos 

órgãos da administração pública que, para fins de orçamentação nas licitações 

de bens e serviços, priorizem os parâmetros previstos nos incisos relacionados às 

contratações similares de outros entes públicos obtidas inclusive nos portais de 

compras governamentais, em detrimento dos demais parâmetros.

Também, cabe mencionar decisão proferida pelo TCU, por meio do Acórdão 

6.237/2016 – 1C, que recomendou que a pesquisa de preços deve levar em conta 

diversas origens, como, por exemplo, Portal de Compras Governamentais, con-

tratações similares do próprio órgão e de outros entes públicos, em detrimento 

de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em sítios 

eletrônicos, cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária ou complementar.



16

Manual de Orientação: Pesquisa de Preços - 4ª edição
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Dessa forma, verifica-se que tanto a legislação como a jurisprudência esta-

beleceram uma ordem de prioridade para adoção dos valores a serem utilizados 

na composição dos preços, devendo ser adotados primeiramente aqueles prati-

cados no âmbito da Administração Pública e, apenas, se inviável estes, deverão 

ser adotados preços de outras fontes de pesquisas.

Assim, sempre que houver 3 (três) preços válidos ou mais oriundos de con-

tratações similares dos órgãos da Administração Pública não haverá necessidade 

de utilização dos preços obtidos junto às demais fontes. 

VIII. Quando se deve efetuar pesquisa de preços junto a fornecedores, in-

ternet ou mídia especializadas?

A pesquisa de preços junto a fornecedores, internet ou mídia especializadas 

somente será possível quando comprovadamente não for possível obter 3 (três) 

preços válidos praticados pela Administração Pública.

IX. Quando a pesquisa de preços for solicitada a fornecedores, quais são 

as formalidades exigidas?

A solicitação deverá ser formalizada por meio de ofício ou por e-mail.

Deverá ser encaminhada para o máximo de fornecedores possíveis, no mí-

nimo três.

Justificativa para escolha dos fornecedores que foram consultados.

Orçamentos obtidos com no máximo seis 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital.

As pesquisas de preços realizadas junto aos fornecedores, quando da impos-

sibilidade de se obter resultados praticados pela Administração Pública, poderão 
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ser solicitadas além dos requisitos acima especificados devem conter as seguin-

tes informações:

I. prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a comple-

xidade do objeto a ser licitado;

II. obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Na-

cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III. informação aos fornecedores das características da contratação, com 

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e

IV. registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da re-

lação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propos-

tas como resposta à solicitação. 

No caso de mídia especializada, deve ser juntado o resultado da consulta de 

forma a identificar os dados do proponente, o site consultado com registro da 

data da realização.

A fim de justificar a ausência de amplitude da pesquisa, quando necessário, de-

verão ser juntadas aos autos, as manifestações de desinteresse das empresas pes-

quisadas ou informação de solicitação sem a devida resposta da cotação solicitada.

Ressalte-se que a possibilidade de utilizar como fonte de pesquisa de preço 

a consulta a fornecedores deve ocorrer de forma suplementar, subsidiária, na 

ausência de obtenção de preços praticados junto à Administração Pública.
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X. Quais portais de compras governamentais podem ser utilizados como 

fonte de pesquisa? 

A IN SEGES/ME n. 65/2021 estabelece que preferencialmente o portal de 

Compras do Governo Federal seja utilizado como fonte de pesquisa. Isso porque, 

o “Painel de Preços” é uma ferramenta que trata e extrai os dados e as informa-

ções insertos no Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet, maior 

portal de compras governamentais do Brasil, referentes às contratações homo-

logadas pela Administração Pública, subsidiando a pesquisa de preços.

A referida IN traz no inciso II do artigo 5º a possibilidade de obtenção de 

contratações similares feitas pela administração pública diversa daquela especi-

ficada no parágrafo anterior. Ou seja, outros portais de compras governamentais 

como exemplo o Portal Licitações-e, do Banco do Brasil e o Portal Licitações 

Caixa, da Caixa Econômica Federal, por representarem preços praticados junto 

ao poder público, poderão ser utilizados como fontes principais da pesquisa.

Além disso, a jurisprudência atual do TCU é no sentido de priorizar os preços 

praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública indepen-

dente se utilizam o Portal de Compras do Governo Federal, ou qualquer outro 

devidamente habilitado para tal.  

XI. Qual é o critério  empregado para que uma mídia ou sites sejam consi-

derados especializados e aceitos para fins de pesquisa de preços?

Para que um site seja considerado especializado, esse deverá estar vincu-

lado necessariamente a um portal na internet com a utilização de ferramentas 

de busca de preços ou tabela com listas de valores, atuando de forma exclusiva 

ou preponderante na análise de preços de mercado, desde que haja um notó-

rio e amplo conhecimento no âmbito de sua atuação. Exemplos: Webmotors, 

Wimoveis e Imovelweb.

No que tange ao site de domínio amplo, esse deve estar presente no mer-

cado nacional de comércio eletrônico ou de fabricante do produto, detentor de 
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boa credibilidade no ramo de atuação, desde que seja uma empresa legalmente 

estabelecida. Exemplos: Americanas e Saraiva.

Em relação à mídia especializada, ela não está vinculada necessariamente a 

um portal na internet, mas sim a outros meios, tais como jornais, revistas, estudos 

etc., desde que haja um notório e amplo reconhecimento no âmbito em que atua. 

Cita-se como exemplo a Tabela de Preço Médio de Veículos, derivada de estudos 

realizados em todo o País pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE.

XII. É permitida a pesquisa de preço por telefone?

Não, o inciso IV do artigo 23 da Lei 14.133/2021 estabeleceu a necessidade 

de solicitação formal de cotação. A IN SEGES/ME 65/2021 consignou como fer-

ramenta de formalização o e-mail ou ofício.

Dessa forma, a solicitação de preços deve ser ocorrer por meio de ofício ou e-mail.

XIII. É permitida a pesquisa de preço via internet?

Sim. A IN SEGES/ME 65/2021 e o Tribunal de Contas da União admitem a 

realização de pesquisa de preços via internet. O que não se admite é a utilização 

de sites não confiáveis.

No caso de pesquisa de preços realizada em lojas na internet, deverá ser 

juntada aos autos a cópia da página pesquisada em que conste o preço, a data de 

sua realização e a descrição do bem.

É importante ressaltar que essa é uma das possíveis fontes de pesquisa, de-

vendo ser utilizada em conjunto com as demais, sempre que não for possível a 

obtenção de preços junto ao Poder Público, já que a utilização da internet, com 

essa finalidade, deve ser vista como prática subsidiária, suplementar.
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XIV. A pesquisa deve ter quantos orçamentos?

A jurisprudência do TCU aponta para a necessidade de se realizar pesquisa 

de preços da maneira mais ampla possível, de modo a verificar a compatibili-

dade das propostas apresentadas pelos licitantes com os preços de mercado, 

preferencialmente obtida junto aos órgãos da Administração Pública e, de forma 

complementar, junto às demais fontes.

A IN SEGES/ME n. 65/2021 estabelece em seu artigo 6º que serão utilizados, 

como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o me-

nor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre 

um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de 

que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevado.

Destaque-se que a adoção de um mínimo de três propostas válidas, comu-

mente recomendado, pode não representar uma amostra confiável diante de um 

universo muito amplo de fornecedores, considerando a natureza e a complexi-

dade de cada objeto a ser contratado.

Cabe mencionar que a necessidade de se ampliar o número de fornecedores 

a serem consultados decorre da incerteza do preço obtido quanto à exequibili-

dade contratual e ao valor justo a ser pago para aquele objeto contratado, dife-

rentemente do resultado apurado nas contratações públicas, que confere maior 

confiabilidade ao resultado.  Assim, a pesquisa de preços deve ter tantos orça-

mentos quanto forem possíveis, observando a preferência por aqueles obtidos 

junto ao poder Público, devendo ser consignado no processo de contratação a 

justificativa quanto à impossibilidade de utilização da ordem de preferência e de 

obtenção de no mínimo três orçamentos válidos.

Vale ressaltar que a própria IN SEGES/ME n. 65/2021 estabelece que, excep-

cionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a 

pesquisa com menos de três preços.

Ou seja, a pesquisa deve conter três ou mais preços válidos, e em caso de 

impossibilidade de obtenção desse quantitativo deverá haver a devida justificativa.
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XV. Qual o prazo razoável que o solicitante deve aguardar para obter res-

posta da pesquisa de preços?

Segundo a IN SEGES/ME n. 65/2021, dispõe que o prazo de resposta a ser con-

cedido ao fornecedor deve ser compatível à complexidade do objeto a ser licitado. 

Assim, o responsável pela pesquisa deverá atuar juntamente com a área res-

ponsável pela elaboração do Termo de Referência, pois, tal área é quem detém 

o conhecimento necessário e suficiente para informar se o produto possui com-

plexidade para a formação de preços, de forma a subsidiar o estabelecimento do 

prazo máximo de resposta. 

Decorrido um prazo razoável a ser determinado pela Administração, a partir 

da emissão do primeiro contato, os procedimentos relacionados à estimativa de 

preços poderão ser continuados com base nas propostas já obtidas, desde que 

fique comprovado nos autos que todos os procedimentos necessários à obten-

ção dos preços, respeitada a ordem de preferência, foram adotados.

XVI. Qual a validade da pesquisa de preços?

A Lei 14.133/2021 estabelece que, para serem utilizadas como fonte de 

pesquisa de preços, as contratações similares de outros entes públicos devem 

estar vigentes ou terem sido concluídos no prazo de 1 (um) ano antes da data 

da pesquisa de preços.

A norma prevê também que no caso de notas fiscais eletrônicas o prazo má-

ximo deverá ser 1 (um) ano a contar da data de divulgação do edital.

A referida Lei rege ainda que, no caso da pesquisa realizada com fornecedo-

res, mídia especializada, internet, ou tabela de referência somente serão admiti-

dos os preços cujas datas estejam compreendidas no intervalo de até 6 meses de 

antecedência da divulgação do instrumento convocatório.
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A tabela abaixo sintetiza os prazos estabelecidos pela norma.

FONTE DA PESQUISA PRAZO INÍCIO DA CONTAGEM

Mídia especializada 6 MESES Data da divulgação do edital

Internet 6 MESES Data da divulgação do edital

Tabela de Referência 6 MESES Data da divulgação do edital

Proposta de Fornecedores 6 MESES Data da divulgação do edital

Notas Fiscais Eletrônicas 1 ANO Data da divulgação do edital

Contratações Similares feitas pela Ad-
ministração Pública

1 ANO Data da pesquisa de preços

Fonte Lei 14.133/2021

Outrossim, no painel de preços é possível refinar sua pesquisa de preços utili-

zando períodos distintos das datas da homologação das contratações, devendo-se 

observar antecedência de 1 (um) ano da divulgação do instrumento convocatório. 

Como boa prática de gestão não se deve estabelecer um prazo único de 

vigência das consultas para todos os objetos, pois diversos fatores podem distan-

ciar a realidade do mercado daquele obtido, como por exemplo as características 

e tamanho do mercado, natureza e complexidade do objeto, especificidade do 

objeto a ser contratado.

Nesse mesmo sentido, o TCU, por meio do Relatório que subsidiou o Acór-

dão 1.462/2010-Plenário, recomendou ao auditado, considerando o dinamismo 

o mercado da TI, abster-se “de utilizar pesquisa de preços defasadas em suas 

licitações, de modo a que o orçamento estimativo reflita, de fato, os preços pra-

ticados no mercado à época do certame”

Dessa forma, entende-se como razoável o prazo de 6 meses e 1 ano, a de-

pender do parâmetro utilizado, para validade de uma pesquisa de preços. Entre-

tanto, a avaliação no caso concreto pode requerer prazo diverso do acima es-

pecificado, isso, porque a depender da contratação, variáveis como: cotação do 

dólar, taxa de juros, crises econômicas entre outros, podem impactar de forma 

considerável o preço praticado. 
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Assim, nessas situações, caberá ao gestor desenvolver um juízo crítico sobre 

o resultado obtido na pesquisa de preços, e qual o prazo mais adequado de vali-

dade dos valores obtidos.

XVII. É permitido atualizar os valores obtidos na pesquisa de preço?

Sim. Os preços obtidos por meio de sistemas oficiais do governo, de con-

tratações similares, de mídia especializada ou de tabela de referência podem ser 

reajustados de acordo com o índice de atualização de preços correspondente.

XVIII. Qual índice deverá ser utilizado para atualização dos valores?

Deverá ser utilizado um índice que melhor se adeque às especificidades do 

objeto a ser contratado.

São exemplos de índices:

IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo

IPC - Índice de Preços ao Consumidor

IGP-M - Índice Geral de Preços – Mercado

IPA - Índice de Preços ao Produtor Amplo

INCC - Índice Nacional de Custo de Construção

INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor

IGP - Índice Geral de Preços

VCMH - Índice de Variação de Custo Médico-Hospitalar

IPP - Índice de Preços ao Produtor

Caso não exista índice específico para o objeto a ser contratado poderá ser 

utilizado o IPCA, que é o termômetro oficial da inflação no brasil. Inclusive, esse 

é o índice utilizado como critério de correção dos limites estabelecidos pela 

Emenda Constitucional 95/2016.
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XIX. É possível a utilização de preços de contratações similares de ou-

tros entes públicos concluídas a mais de 1 (um) ano antes da data da pesqui-

sa de preços?

Sim. O parágrafo 3º do inciso IV do artigo 5º da IN SEGES/ME n. 65/2021 

especifica que:” excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base 

em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devi-

damente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de 

atualização de preços correspondente”.

Ou seja, é possível que um contrato que tenha findado a um ano e seis me-

ses da data da pesquisa, seja considerado válido. Desde que observado o índice 

de atualização de preços correspondente e haja a devidamente justificativa nos 

autos pelo agente responsável

XX. O que fazer quando, na pesquisa de preços, a proposta do fornecedor 

estiver vencida? 

Considerando os prazos estabelecidos na citada instrução, esta unidade 

de auditoria considera aquele prazo (6 meses da data da divulgação do edital) 

aceitável para validade da pesquisa de preços realizada junto aos fornecedores 

e, portanto, somente após decorrido esse prazo, haverá necessidade de reno-

vação da pesquisa.

Assim, como regra, para fins de estimativa de preços, considera-se razoável 

o prazo de 6 meses para validade de uma pesquisa de preços, observados os 

pontos já discutidos na questão anterior.
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XXI. Os procedimentos adotados na realização de pesquisa de preços 

para obras e serviços de engenharia são os mesmos para aquisições e demais 

serviços?

Não. O Decreto n. 7.983/2013, que estabelece regras específicas para esses 

casos, disciplina que o custo global de referência de obras e serviços de enge-

nharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a 

partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o 

edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos 

custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índi-

ces da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como mon-

tagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil, 

o que, nesse caso, exige que se faça a apuração por meio de pesquisa de preços 

na forma recomendada neste guia de orientação.

Em relação ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Cons-

trução Civil – Sinapi, a Caixa Econômica Federal é a responsável pela manuten-

ção da base técnica de engenharia, a qual é resultado de pesquisas mensais do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE sobre os custos e índices da 

construção civil.

Já o Sistema de Custos de Obras Rodoviárias – Sicro tem por finalidade es-

timar o custo da execução de serviços de construção, conservação e sinalização 

rodoviários em diversas unidades da federação.

Nesse mesmo sentido, a Resolução CNJ n. 114/2010, alterada pelas Reso-

luções CNJ n. 132/2011 e 326/2020 que tratam do planejamento, da execução 

e do monitoramento de obras no Poder Judiciário, estabelece a necessidade de 

utilização do Sinapi e do Sicro, para obtenção do custo global da obra. Assim, a 

pesquisa de preços de obras e serviços de engenharia deve ser efetuada na forma 

especificada pela resolução.



26

Manual de Orientação: Pesquisa de Preços - 4ª edição
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

XXII. Os procedimentos adotados na realização de pesquisa de preços 

para itens constantes nos Catálogo de Soluções de TIC são os mesmos para 

aquisições e demais serviços?

De acordo com a IN SEGES/ME n. 65/2021, as estimativas de preços de itens 

constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, pu-

blicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburo-

cratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser 

utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar 

em valor inferior.

A referida IN especifica ainda em seu parágrafo único do artigo 8º que as 

estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções de 

TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como 

preço estimado.

XXIII. Os procedimentos constantes nesse manual aplicam-se às contra-

tações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva?

Subsidiariamente utiliza-se o disposto nesse manual e na IN SEGES/ME n. 

65/2021, uma vez que a pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de 

serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, tem rito próprio e diferenciado, 

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/ME n. 5, de 26 de maio de 2017. 

XXIV. Quais são os documentos necessários para comprovação da pes-

quisa de preços?

Para comprovação da realização da pesquisa de preços é necessário juntar 

aos autos cópias dos relatórios emitidos pelos sites, portais e ferramentas gover-

namentais, das páginas consultadas dos portais de compras governamentais, dos 

contratos e das atas de registro de preços vigentes, firmados por outros órgãos 
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públicos, da resposta obtida junto ao fornecedor, das páginas consultadas nos 

sites especializados e demais informações obtidas.

Ressalta-se que, na impossibilidade da demonstração da pesquisa de preços nos 

termos recomendados nesse guia, a sua justificativa deverá ser acostada aos autos.

Insta frisar que apenas a planilha contendo os valores da proposta não tem o 

condão de comprovar a validade da pesquisa, sendo imprescindível a junção dos do-

cumentos elencados no parágrafo acima, ou justificativa quanto à impossibilidade.

XXV. Como definir se um preço é inexequível ou excessivamente elevado?

Conforme o entendimento do Tribunal de Contas da União, os critérios e 

parâmetros a serem analisados para fins de classificar um valor como inexequível 

ou excessivamente elevado devem ter por base os próprios preços encontrados 

na pesquisa, a partir de sua ordenação numérica na qual se busque excluir aque-

les que mais se destoam dos demais.

O § 4º do artigo 59 da Lei n. 14.133/2021 estabelece que, no caso de obras e 

serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valo-

res forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi-

nistração. Assim, a própria lei determina quando o preço referente a serviços de 

engenharia será manifestamente inexequível.

Ressalte-se que o critério acima especificado é restrito a serviços de enge-

nharia e se relaciona à avaliação das propostas das licitantes. Porém, como inexiste 

norma tratando de critérios para definição de preços inexequíveis para outros ob-

jetos, entende-se que este parâmetro pode servir para identificar os valores que 

se presumem inexequíveis na realização da pesquisa de preços, uma vez que há 

previsão legal de integração da norma sempre que houver lacuna ou omissão da lei.

Diante de tal entendimento, para se verificar a inexequibilidade de um valor 

em uma pesquisa de preços, é suficiente compará-lo à média dos demais valores, 

se o resultado for inferior a 75%, poderá ser considerado como inexequível.
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Insta frisar que os valores registrados em atas de registro de preço e contra-

tos firmados com o poder público, em execução ou executados, que se enqua-

drarem na situação acima assinalada, não deverão ser considerados inexequíveis, 

uma vez que, tendo sido executados pela administração ou previamente avalia-

dos no processo de licitação já tiveram sua exequibilidade demonstrada.

No que tange aos preços excessivamente elevados, entende-se que racio-

cínio análogo pode ser aplicado para identificação dos referidos preços. Dessa 

forma, sempre que o valor for superior a 25% da média dos demais preços, a Ad-

ministração poderá considerá-lo excessivamente elevado.

Considerando ainda que a Administração poderá adotar até mesmo o menor 

preço como critério de definição do preço de mercado, entende-se razoável o 

limite de 25% para classificação de um preço como excessivamente elevado.

Outrossim, os principais problemas apresentados na realização da pesquisa 

de preços estão relacionados à fixação da estimativa muito acima do que vem a 

ser contratado. Desta forma, urge a necessidade de definição de parâmetro que 

busque equalizar o preço orçado com o praticado pelo mercado.

Conclui-se, por tudo isso, que um dos mecanismos passíveis de aplicação 

para definição dos preços excessivamente elevados é compará-los com a média 

dos demais valores, sendo considerado excessivamente elevado aquele que su-

perar 25% da média dos demais.

Para melhor entendimento, na planilha abaixo foi apresentada simulação 

contemplando as duas possibilidades, pesquisa realizada com preços excessiva-

mente elevados e preços inexequíveis:
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PREÇO DE MERCADO EXCLUINDO OS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS

EMPRESA 
/FONTE

TIPO DE 
FONTE

PREÇO

MÉDIA 
DOS 
DEMAIS 
VALORES

PERCENTUAL EM 
RELAÇÃO À 
MÉDIA DOS 
DEMAIS PREÇOS

AVALIAÇÃO
PREÇO 
MÉDIO 
VÁLIDO

Alfa Fornecedor R$ 50,00 R$ 89,57 56% VÁLIDO

R$ 72,90

Beta Ata R$ 60,00 R$ 87,90 68% VÁLIDO

Charle Comprasnet R$ 74,40 R$ 85,50 87% VÁLIDO

Delta Fornecedor R$ 150,00 R$ 72,90 206% EXCESSIVAMENTE

Eco Fornecedor R$ 75,00 R$ 85,40 88% VÁLIDO

Fox Fornecedor R$ 100,00 R$ 81,23 123% VÁLIDO

Hotel
Pesquisa 

Internet
R$ 78,00 R$ 84,90 92% VÁLIDO

PREÇO DE MERCADO EXCLUINDO OS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS E OS INEXEQUÍVEIS

EMPRESA 
/FONTE

TIPO DE 
FONTE

PREÇO

MÉDIA 
DOS 
DEMAIS 
VALORES

PERCENTUAL EM 
RELAÇÃO À 
MÉDIA DOS 
DEMAIS PREÇOS 
APÓS RETIRADA DOS 
EXCESSIVAMENTE 
ELEVADOS

AVALIAÇÃO
PREÇO 
MÉDIO 
VÁLIDO

Alfa Fornecedor R$ 50,00 R$ 77,48 65% INEXEQUÍVEL

R$ 77,48

Beta Ata R$ 60,00 R$ 75,48 79% VÁLIDO

Charle Comprasnet R$ 74,40 R$ 72,60 102% VÁLIDO

Delta Fornecedor EXCESSIV. EXCESSIV.
EXCESSIVAMENTE 

ELEVADO
EXCESSIVAMENTE

Eco Fornecedor R$ 75,00 R$ 72,48 103% VÁLIDO

Fox Fornecedor R$ 100,00 R$ 67,48 148% VÁLIDO

Hotel
Pesquisa 

Internet
R$ 78,00 R$ 71,88 109% VÁLIDO

Por esse método, o preço DELTA da tabela acima pode ser classificado como 

excessivamente elevado.

O preço de DELTA foi comparado à média dos demais valores. A média consiste 

na soma dos preços ALFA + BETA + CHARLE + ECO + FOX + HOTEL dividida por seis.
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Ressalte-se que, no método utilizado por este guia, que é meramente exem-

plificativo, os preços excessivamente elevados deverão ser excluídos individu-

almente antes de se proceder à eliminação dos inexequíveis, tendo em vista o 

princípio da economicidade e objetivando obter a melhor contratação para a 

Administração Pública.

No exemplo acima, após a exclusão dos preços considerados excessiva-

mente elevados, verifica-se que o preço ALFA pode ser considerado inexequível, 

uma vez que representa menos de 75% da média dos demais valores.

O valor de ALFA foi comparado à média das demais cotações. A média consis-

te na soma dos preços BETA + CHARLIE + ECO + FOXI + HOTEL dividida por cinco.

Dessa forma, o valor de R$ 77,48, obtido após os cálculos promovidos na 

planilha acima, correspondente ao preço médio válido, será o valor utilizado para 

fins de estimativa de preço do objeto a ser contratado.

Para a utilização do preço mínimo, aplica-se a mesma metodologia, ou seja, 

exclui-se os valores excessivamente elevados e inexequíveis, nessa ordem, com 

vistas a certificar que o preço mínimo apurado, após uso da metodologia, e que 

será utilizado para estimar a contratação não seja um valor inexequível.

 A planilha abaixo, considerando os mesmos dados da planilha anterior, de-

monstra como esse valor é apurado.
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PREÇO DE MERCADO EXCLUINDO OS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS

EMPRESA 
/FONTE

TIPO DE 
FONTE

PREÇO

MÉDIA 
DOS 
DEMAIS 
VALORES

PERCENTUAL EM 
RELAÇÃO À 
MÉDIA DOS 
DEMAIS PREÇOS

AVALIAÇÃO
PREÇO 
MÉDIO 
VÁLIDO

Alfa Fornecedor R$ 50,00 R$ 89,57 56% VÁLIDO

R$ 50,00

Beta Ata R$ 60,00 R$ 87,90 68% VÁLIDO

Charle Comprasnet R$ 74,40 R$ 85,50 87% VÁLIDO

Delta Fornecedor R$ 150,00 R$ 72,90 206% EXCESSIVAMENTE

Eco Fornecedor R$ 75,00 R$ 85,40 88% VÁLIDO

Fox Fornecedor R$ 100,00 R$ 81,23 123% VÁLIDO

Hotel
Pesquisa 

Internet
R$ 78,00 R$ 84,90 92% VÁLIDO

PREÇO DE MERCADO EXCLUINDO OS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS E OS INEXEQUÍVEIS

EMPRESA 
/FONTE

TIPO DE 
FONTE

PREÇO

MÉDIA 
DOS 
DEMAIS 
VALORES

PERCENTUAL EM 
RELAÇÃO À 
MÉDIA DOS 
DEMAIS PREÇOS 
APÓS RETIRADA 
DOS EXCESSIVA-
MENTE ELEVADOS

AVALIAÇÃO
PREÇO 
MÉDIO 
VÁLIDO

Alfa Fornecedor R$ 50,00 R$ 89,57 65% INEXEQUÍVEL

R$ 60,00

Beta Ata R$ 60,00 R$ 87,90 79% VÁLIDO

Charle Comprasnet R$ 74,40 R$ 85,50 102% VÁLIDO

Delta Fornecedor EXCESSIV. EXCESSIV.
EXCESSIVAMENTE 

ELEVADO
EXCESSIVAMENTE

Eco Fornecedor R$ 75,00 R$ 85,40 88% VÁLIDO

Fox Fornecedor R$ 100,00 R$ 81,23 123% VÁLIDO

Hotel
Pesquisa 

Internet
R$ 78,00 R$ 84,90 92% VÁLIDO

Conforme pode ser verificado, de acordo com a explicação e detalhamento 

acima, os preços excessivamente elevados e os inexequíveis foram excluídos, de 

modo que o preço mínimo correspondente a R$ 60,00, identificado após as ex-

clusões, deverá ser o valor utilizado para orçar a contratação.
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Registre-se que a metodologia acima sugerida apenas exemplifica um crité-

rio que pode ser utilizado na avaliação crítica da pesquisa de preço, uma vez que 

a legislação e a doutrina não definem o limite a ser utilizado para classificar um 

preço como inexequível, salvo no caso já mencionado. Assim, a Administração 

pode utilizar outros métodos de aferição técnica, desde que os critérios e parâ-

metros estejam definidos no processo de contratação e utilize os próprios preços 

encontrados na pesquisa.

XXVI. Qual critério a ser empregado para determinar quando utilizar a 

média, a mediana ou o preço mínimo para definição do preço de mercado nas 

licitações?

A utilização do preço mínimo é o mais aconselhável quando se adota um 

mecanismo de avaliação de preços que desconsidera os valores inexequíveis 

e os excessivamente elevados e se, o objeto a ser contratado, não apresentar 

um histórico elevado de licitações desertas por motivo de estimativa de preços 

considerada inexequível. Outra variável a ser considerada é se nas contratações 

anteriores, como regra, houve diferença expressiva entre a estimativa de preços 

realizada pelo órgão e o valor efetivamente homologado e contratado, demons-

trando que o orçamento foi superestimado. 

Vale ressaltar que, quando o critério adotado for o preço mínimo, os valores 

enquadrados como inexequíveis deverão ser desconsiderados, conforme expli-

cado na questão anterior, de forma que, a partir desse resultado, o menor preço 

identificado seja válido.

A utilização da mediana é aconselhável quando a pesquisa se apresenta de 

forma heterogênea, uma vez que, nesse caso, há influência dos extremos dos 

dados coletados, isso ocorre principalmente quando não há desconsideração 

dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados.

Já a média é indicada, quando a administração julgar não ser mais adequada 

a utilização do preço mínimo e quando os preços estão dispostos de forma ho-
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mogênea, sem a presença de valores extremos, ou seja, quando é adotado um 

método de avaliação que exclui os inexequíveis e os excessivamente elevados.

Um dos parâmetros passíveis de serem utilizados para definir quando utili-

zar a média ou a mediana é fazer uso da medida de dispersão denominada co-

eficiente de variação. O coeficiente de variação fornece a oscilação dos dados 

obtidos em relação à média. Quanto menor for o seu valor, mais homogêneos 

serão os dados.

O coeficiente de variação é considerado baixo quando apresentar percen-

tual igual ou inferior a 25%, sendo nesse caso indicada a média como critério de 

definição do valor de mercado. Se ele for superior a 25%, o coeficiente indica a 

presença de valores extremos afetando a média, situação em que se recomenda 

o uso da mediana como critério de definição do preço médio.

A título de ilustração, a planilha abaixo demonstra uma situação em que o 

uso da mediana é recomendado:

EXEMPLO DE MÉTODO PARA DEFINIR A UTILIZAÇÃO DA MÉDIA OU MEDIANA

PREÇOS
DESVIO 
PADRÃO

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

MÉDIA
MÉTODO A SER 
UTILIZADO

Alfa R$ 480,00

120,76 40% R$ 304,00 Mediana

Beta R$ 200,00

Charle R$ 210,00

Delta R$ 210,00

Eco R$ 420,00

Ao analisar a planilha acima, verifica-se que o critério a ser utilizado deverá 

ser a mediana, uma vez que o coeficiente de variação totalizou 40%, ou seja, aci-

ma do percentual indicado, sendo assim influenciado pelos extremos da amos-

tra, representados pelos preços ALFA e ECO.
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Frise-se que o cálculo da Média, do Desvio Padrão e do Coeficiente de Varia-

ção podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Ex-

cel, desta forma não serão aqui apresentados como são calculados esses valores.

Em relação ao exemplo abaixo, constata-se que o método indicado para afe-

rição do preço de mercado é da média aritmética, uma vez que o coeficiente de 

variação é de 10%, o que representa a homogeneidade dos valores apresentados:

EXEMPLO DE MÉTODO PARA DEFINIR A UTILIZAÇÃO DA MÉDIA OU MEDIANA

PREÇOS
DESVIO 
PADRÃO

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

MÉDIA
MÉTODO A SER 
UTILIZADO

Alfa R$ 220,00

24,08 10% R$ 236,00 Média

Beta R$ 230,00

Charle R$ 210,00

Delta R$ 250,00

Eco R$ 270,00

Insta frisar que a Administração poderá fazer uso de outros métodos estatís-

ticos mais completos de forma a melhor definir o preço de mercado, sendo os 

critérios acima elencados apenas exemplos de formas ou modelos de definição 

de parâmetros para aferição da pesquisa de preços.

Vale ressaltar que o parágrafo 6º do artigo 6º da IN SEGES/ME 65/2021 espe-

cifica que “quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 

5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados”.

Ou seja, sempre que o painel de preços for a única fonte de consulta, o valor 

não poderá ser superior à mediana do item.

XXVII. É possível a utilização de preço máximo na contratação distinto do 

preço estimado?

Excepcionalmente, é possível o acréscimo ou subtração de determinado 

percentual sobre o valor obtido, com vistas a aliar a atratividade do mercado e 

mitigar o risco de sobrepreço ou preço inexequível do objeto.



35

Manual de Orientação: Pesquisa de Preços - 4ª edição
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Nesse sentido o parágrafo 2º do artigo 6º da IN SEGES/ME 65/2021 estabe-

lece que o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescen-

tando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do 

mercado e mitigar o risco de sobrepreço. A sua utilização exige a apresentação 

de justificativa técnica que o assegure.

Na verdade, não se trata de um preço máximo diverso do preço estimado. 

Trata-se de aplicar um percentual no preço obtido, passando a estimativa a ter 

um outro valor.

Exemplo. Se o órgão está cotando galão de água de 20 litros no portal de 

compras governamentais e obteve 10 preços com a mediana em R$ 5,00. Nesse 

caso, se a equipe de contratação entender que o item a ser contratado pode ser 

adquirido por preço inferior, poderia aplicar, por exemplo, um percentual de des-

conto de10% sobre o preço obtido, passando a estimativa de preço a ter o valor 

de R$ 4,50 o galão (R$5,00 – (0,10*R$5,00)).

XXVIII. É necessário realizar pesquisa de preços nas prorrogações?

Como regra sim. Um dos requisitos para prorrogação do contrato é que o 

valor permaneça vantajoso para a Administração. Para esse fim, a pesquisa é ne-

cessária. Esse é o teor do Acórdão TCU n. 1.214/2013 – Plenário. 

Nesse mesmo acórdão, o TCU acrescenta a possibilidade de dispensar-se a 

realização de pesquisa de mercado na ocorrência de prorrogação dos contratos 

de prestação de serviço continuado com utilização de mão de obra exclusiva, 

quando houver previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo a 

folha de salários serão efetuados com base em convenção, acordo coletivo de 

trabalho ou decorrentes da lei, e dos itens envolvendo insumos e materiais serão 

efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato.

Para os casos de contratação de prestadora de serviço continuado sem utili-

zação de mão de obra, aplica-se o mesmo ensinamento acima citado.
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A vantajosidade da prorrogação nos contratos de serviços continuados sem 

dedicação exclusiva de mão de obra poderá ser dispensada quando houver pre-

visão contratual de índice de reajustamento de preços, conforme entendimen-

to constante no Parecer n. 00001/2019/DECOR/CGU/AGU, devendo o gestor 

atestar que o índice de reajuste aplicável ao contrato acompanha a ordinária 

variação dos preços de mercado, bem como apresentar justificativa, de ordem 

econômica, administrativa ou outra pertinente, a ser indicada como elemento 

de vantagem (vantajosidade) legitimador da renovação (prorrogação) contratual.

Quando a vantagem econômica de contratos não puder ser comprovada 

nas prorrogações nas formas acima estabelecidas, a prorrogação deverá ser 

precedida da realização de pesquisas de preços contratados por outros órgãos 

e entidades da Administração Pública ou preços de mercado, conforme disci-

plinado nesse manual.

XXIX. É necessário realizar pesquisa de preços decorrente de dispensa de 

licitação?

Sim. A jurisprudência do TCU sinaliza no sentido de que a realização de pes-

quisa de preços de mercado é uma exigência legal para todos os processos li-

citatórios, inclusive para os casos de dispensa. Nesse sentido estão os Acórdãos 

4.549/2014 – Segunda Câmara, 1.422/2014 – Segunda Câmara e 522/2014 – 

Plenário e que encontram seu fundamento legal no parágrafo quarto do artigo 

23 da Lei n. 14.133/2021

XXX. É possível a realização de pesquisa de preços de forma concomitan-

te com a seleção da proposta mais vantajosa?

Sim. No caso de contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores; ou no caso de contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
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e compras; a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente à 

seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

Ou seja, no caso de dispensa por valor o parágrafo 4º do artigo 7º da IN SE-

GES/ME 65/2021 possibilita que a estimativa seja feita no mesmo momento da 

seleção da proposta.

Vale registrar que esta possibilidade é exclusiva para dispensa constante dos 

incisos I e II do Artigo 75 da Lei 14.133. ou seja, exclusivo para dispensa por valor.

Registre-se por fim que a realização de pesquisa de preços de forma conco-

mitante com a escolha da proposta mais vantajosa é indicada quando da existên-

cia de uma plataforma de comércio eletrônico para as compras públicas.

Assim, enquanto não implementada a plataforma acima especificada, reco-

menda-se que esse tipo de pesquisa seja efetuada apenas quando devidamente 

justificada a impossibilidade ou dificuldade de realização nos termos do artigo 5º 

da IN 65/2021.

XXXI. No caso de o objeto a ser contratado for composto de vários itens 

ou partes, como deve ser realizada a pesquisa de preços? Exemplo: Forneci-

mento de objeto com o serviço de instalação.

A Lei de Licitações preceitua no artigo 40, inciso X, que o edital deve conter 

o critério de aceitabilidade das propostas recebidas em valores unitários e global, 

de modo a subsidiar o exame e julgamento dessas propostas.

Assim, é necessário que a pesquisa de preços também seja realizada com o 

menor nível possível de detalhamento do objeto a ser contratado.

No exemplo mencionado, a pesquisa de preços deve apresentar o valor para a o 

objeto a ser adquirido e o valor para a instalação. Além disso, no exemplo, caso para 

a instalação seja necessária a utilização de material, serviço de mão de obra e utiliza-

ção de equipamentos, esses itens também deverão apresentar seus preços unitários.
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Dessa forma, torna-se possível ao gestor e outros interessados analisarem a 

pesquisa de preço e identificar se o preço de cada um dos itens está de acordo 

com o mercado ou superestimado.

Assim, evita-se o jogo de planilha, que ocorre quando se permite que a licitan-

te cote preços altos para os itens mais demandados e preços baixos para os itens 

menos utilizados, de modo que ela obtenha o menor valor global da licitação.

XXXII. É necessário realizar pesquisa de preços nas contratações decor-

rentes de inexigibilidade de licitação?

Independente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Ad-

ministração demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor prati-

cado no mercado.

Nas contratações por inexigibilidade de licitação, essa conclusão encontra 

respaldo no inciso VII do artigo 72 da Lei n. 14.133/2021, que impõe a instrução 

do processo administrativo de contratação direta com a justificativa de preço.

Nessas circunstâncias, considerando a inviabilidade de competição, a ade-

quação de preço será aferida por meio de comparação da proposta apresentada 

com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/

ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar, em fun-

ção de atividade anterior praticada pelo próprio contratado, conforme disposto 

no Acórdão TCU 2.993/2018 – Plenário. 

A IN SEGES/ME 65/2021 rege que quando não for possível estimar o valor do 

objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com 

base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela fu-

tura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
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XXXIII. Como proceder no caso de total impossibilidade de comprovação 

de preços praticados anteriormente pela empresa ou pelo profissional a ser 

contratado por inexigibilidade de licitação?

Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 

objeto anteriormente, a justificativa de preço poderá ser realizada com objetos 

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas 

que demonstrem similaridade com o objeto pretendido, conforme disposto no 

parágrafo 2º do artigo 7º da IN SEGES/ME n. 65/2021.

A título de exemplo, pode-se citar a contratação de serviços de tradução jura-

mentado do idioma português para o idioma húngaro, sendo que o prestador ex-

clusivo apresenta a proposta de preços referente à prestação de serviço de tradu-

ção do idioma português para o holandês, considerando haver equivalência quanto 

ao nível de complexidade e mantidas as demais condições entre os serviços.

Outro exemplo: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

de equipamentos de raio x para inspeção de bagagem da marca “X”. Na impossi-

bilidade de apresentação de preços pelo fornecedor exclusivo, pode-se apresen-

tar proposta para o mesmo objeto da marca” Y”, ou equipamento de raio x para 

inspeção de encomendas.

Deve-se lembrar que os serviços devem ser equivalentes, apresentando simi-

laridade quanto ao grau de complexidade, tamanho, peso e outras características.

XXXIV. O orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso?

Sim. o art. 24 da Lei 14.133/2021 estabelece que desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações neces-

sárias para a elaboração das propostas.

Ou seja, é possível que em casos específicos e devidamente justificado o 

orçamento estimado da contratação tenha caráter sigiloso.



40

Manual de Orientação: Pesquisa de Preços - 4ª edição
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Vale registrar que o inciso I do referido artigo rege que o sigilo não prevale-

cerá para os órgãos de controle interno e externo.

XXXV. Como efetuar o comparativo de preços quando o local do treina-

mento compõe a contratação por inexigibilidade de licitação?

Quando da instrução do processo de contratação, a pesquisa de preços a ser 

realizada deverá conter o detalhamento do objeto a ser contratado (ação edu-

cativa) que informará todas as características, quantidades e prazos necessários 

para sua execução. Como exemplo, podem-se citar: conteúdo e carga horária 

do curso, o material a ser utilizado, instalação e equipamentos a serem disponi-

bilizados, local e demais aspectos como segurança, alimentação, transporte que 

devem ser avaliados, de forma a permitir a comparação de preços por cada item 

que compõe o objeto.

XXXVI. Como efetuar a pesquisa de preços quando da contratação, por 

inexigibilidade, de prova de certificação atrelada ao valor do treinamento?

Os preços devem ser obtidos da mesma forma que as outras contratações 

por inexigibilidade. Se a contratação incluir apenas a certificação, a pesquisa de-

verá contemplar apenas a certificação. No caso de se desejar contratar o trei-

namento necessário e o exame de certificação, a pesquisa de preços realizada 

deverá apresentar o valor global da proposta e o valor de cada um dos dois itens 

(treinamento + certificação)
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XXXVII. Como efetuar a pesquisa de preços quando a contratação con-

temple a aquisição de licenças para educação a distância por inexigibilidade 

de licitação? 

Nesse caso, aplicam-se as mesmas condições da modalidade presencial. 

Embora sejam utilizados recursos de TI, esses são utilizados como meios, instru-

mentos para disseminar o conteúdo proposto, que é o núcleo do objeto. Assim, 

o material a ser ministrado será desenvolvido de acordo com a perspectiva do 

Conteudista (Professor), da mesma maneira que ocorre nos cursos realizados na 

modalidade presencial.

A unidade de fornecimento pode variar conforme o formato do curso, po-

dendo ser por conteúdo, turma, módulo, acessos, a mesma que servirá para sub-

sidiar o preço da contratação.

XXXVIII. Como proceder no caso de total impossibilidade de comprova-

ção de preços praticados anteriormente pela empresa ou pelo profissional a 

ser contratado por inexigibilidade de licitação para prestação de serviço de 

ação educativa?

Excepcionalmente, e caso não seja possível a comprovação de preços pra-

ticados pela empresa ou profissional a ser contratado, a unidade poderá utilizar 

como limite máximo os valores da Gratificação por Encargo de Curso ou Con-

curso – GECC, uma vez que este é um valor já prefixado pela Lei, sendo, assim, 

considerado válido e razoável do pondo de vista da Administração Pública. 

XL. Como comprovar o preço de instrutor de ação educacional que já mi-

nistrou vários cursos sobre o tema no passado, mas sempre de forma gratuita 

e voluntária, e agora quer atuar de forma remunerada?

Conforme já tratado na pergunta anterior, sempre que não for possível a 

comprovação do preço praticado pelo instrutor, de forma excepcional, poderá 
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ser adotado como preço máximo aquele praticado para remuneração da Gratifi-

cação por Encargo de Curso ou Concurso – GECC.

XLI. O que seria objeto similar para pesquisas de preços relativas à ação 

educacional? 

Para avaliar a similaridade de uma ação educacional, deverão ser observados 

critérios comuns entre os objetos da comparação. São exemplos válidos de cri-

térios: tema, formato, modalidade, Carga horária, quantitativo de alunos ou outro 

critério previamente definido na metodologia utilizada pela unidade responsável 

pela contratação.

XLII. Qual unidade de medida deve ser adotada para o comparativo de 

preços de ação educacional? 

A unidade responsável pela contratação poderá adotar como unidade de 

medida o valor da hora-aula, o valor por participante, o valor da hora-aula por 

participante, o valor da diária do instrutor ou outro critério previamente definido 

na metodologia adotada.

XLIII. Podemos utilizar valor de inscrições individuais de ações externas 

constantes de sites ou em documentos da empresa como parâmetro na justi-

ficativa de preço?

É possível a utilização de preços de ações externas desde que para contratação 

de treinamento similares. Não é possível, por exemplo, adotar preços praticados em 

uma ação educacional externa para comparar com um treinamento in company, 

isso, porque na ação externa existem vários custos que não constam de ação in 

company, como exemplo (local, água, energia, alimentação, divulgação etc.). 
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XLIV. Pode-se utilizar ações semelhantes realizadas em prazo superior ao 

disposto neste guia? Pode-se utilizar índice de reajuste? Qual é mais reco-

mendável?

De forma excepcional é possível a utilização de ações semelhantes realizadas 

em prazo superior 6 meses ou 1 ano, a depender do parâmetro, como comparativo 

de preços. Isso ocorre quando, comprovadamente, não for possível a obtenção de 

preços pelos meios indicados pela legislação e especificados nesse guia.

De acordo com o artigo 12 da Portaria TCU n. 444/2018, constatada a in-

viabilidade da obtenção de preços mediante realização da pesquisa de preços, 

justificadamente, poderão ser adotadas outras soluções a fim de não frustrar a 

compra ou a contratação pretendida, o que inclui o reajuste de preços.

Deve-se mencionar que o índice a ser adotado deve estar atrelado ao segmen-

to do objeto a ser contratado e, na falta de índice específico ou setorial, poderá 

servir como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE).

XLV. Quando da contratação de ação de capacitação por meio de inexigibi-

lidade de licitação é possível a comparação com outras empresas do mercado? 

Não. A justificativa do preço nos casos de inexigibilidade não pode ser re-

alizada à luz de propostas de outros fornecedores ou prestadores. Se inexigível 

o certame, a proponente deve ser a única a atender as necessidades do órgão 

contratante.
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4. Principais passos para 
uma Pesquisa de Preços 
eficiente 

I. Defina, de acordo com o que foi estipulado nas especificações do termo 

de referência ou do projeto básico, os critérios de fornecimento do pro-

duto ou da prestação do serviço, de forma a prever condições específi-

cas que possam impactar no valor da contratação, como, por exemplo, 

prazo, local de entrega, quantidade, frete, garantia;

II.  elabore planilhas que expressem a composição de todos os custos uni-

tários dos bens ou serviços a serem contratados;

III. faça uso de ferramentas tecnológicas que facilitem a realização de pes-

quisas nos sites oficiais de compras governamentais (Painel de Preços, 

disponível em  https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ ;

IV.  junte aos autos a comprovação da realização da pesquisa no Painel de 

Preços independentemente de êxito;

V.  obtenha, junto aos demais órgãos da administração, contratos similares, 

atas de registro de preços, em execução ou concluídos no período de 

1(um) ano anterior à divulgação do instrumento convocatório

VI.  verifique no próprio órgão a existência de contratos similares, vigentes 

ou concluídos no prazo de 1 (um) ano que antecede a divulgação do 

instrumento convocatório;

VII. Junte aos autos a comprovação da solicitação dos contratos similares firma-

dos com o próprio órgão ou com outros órgãos da Administração Pública. 

Na impossibilidade de se obter êxito em relação à pesquisa de preços elabora-

da junto ao Poder Público, os seguintes passos devem ser adotados:

I. mantenha sempre atualizada a relação de fornecedores de bens e ser-

viços; 
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II. encaminhe solicitação de cotação de preços a todas as empresas de-

tentoras do objeto da contratação e junte aos autos o comprovante da 

solicitação;

III. realize pesquisa na mídia e site especializados ou de domínio amplo;

IV. Junte aos autos todos as pesquisas obtidas junto às diversas fontes, in-

dependente de êxito.

Independente do parâmetro utilizado, os passos seguintes deverão ser sem-

pre observados:

I. proceda à avaliação dos preços obtidos, excluindo os valores inexequí-

veis ou que se destoam do alinhamento dos demais preços pesquisados;

II. realize o levantamento de preço obtido por meio de mecanismos pre-

viamente definidos podendo se utilizar da média, mediana ou menor 

preço;

III. junte aos autos as justificativas quanto à impossibilidade de obtenção de 

três propostas válidas, bem como quando não for possível obter preços 

de fontes diversas, observada a ordem de preferência;

IV. capacite os servidores que direta ou indiretamente estejam relacionados 

à pesquisa de preços;

V.  Promova acordos de cooperação com outros órgãos da Administra-

ção Pública, em especial com tribunais superiores, STF, CNJ e TJDFT, 

com objetivo de compartilhar informações de fornecedores e de con-

tratações similares que possam ser utilizadas na pesquisa de preços. A 

dificuldade na realização da pesquisa de preços não se limita ao âmbito 

do STJ, sendo de interesse mútuo dos demais órgãos do poder público 

adotar boas práticas para melhor realizá-la.
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5. Normas e Publicações 
consultadas 

Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988.

Lei n. 14.133, de 1º  de abril de 2021.

Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002.

Institui a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 

bens e serviços comuns.

Decreto n. 7.892, de 8 de abril de 2013.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993.

Decreto n. 7.983, de 8 de abril de 2013.

Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência 

de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recur-

sos dos orçamentos da União, e dá outras providências.

Resolução CNJ n. 114, de 20 de abril de 2010.

Dispõe sobre o planejamento, a execução e o monitoramento de obras 

no poder judiciário.

Instrução normativa SEGES/ME n. 65, de 7 de julho de 2021.

Dispõe sobre os procedimentos básicos para a realização de pesquisa de 

preços.

Portaria TCU n. 444, de 22 de julho de 2020.

Dispõe sobre a licitação e a execução de contratos de serviços no âmbito 

da Secretaria do Tribunal de Contas da União.
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Parecer n. 00001/2019/DECOR/CGU/AGU

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/45674/1/Parecer_001_2019.

pdf. Acesso em: 01 fev.2020.

Acórdãos TCU n. 403/2013 e 6.237/2016 da Primeira Câmara, 51/2008, 

8095/2012, 4549/2014 e 1422/2014 da Segunda Câmara, 1108/2007, 

2764/2010, 3068/2010, 769/2013, 1785/2013, 1214/2013, 2147/2014, 522/2014 e 

1445/2015-Plenário.

http://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/informa-

tivo-de-licitacoes-e-ontratos/list-pagination/2.htm 

Painel de Preços 

http://paineldeprecos.planejamento gov.br/. acesso em: 5 de agosto 

2020.

TORRES, Ronny Charles Lopes de. Da pesquisa de preços nas licitações pú-

blicas. Jus Navigandi, Teresina, ano 18, n. 3773, disponível em http://jus.com.br/

artigos/25635. acesso em:  25 abril de 2017

OLIVEIRA JÚNIOR, Moacir Gonçalves de Oliveira Junior. Compras  governa-

mentais e pesquisa de preços. Revista Jus Navigandi, Teresina, ano 20, n. 4451, 8 

set. 2015. Disponível em: https://jus.com.br/artigos/42206> acesso em: 25 abril 

2017

VIANA, Nelson Corrêa. Os preços na licitação. Jus Navigandi, Teresina, ano 17, 

n. 3112, 8 jan. 2012. Disponível em: http://jus.com.br/artigos/20811 acesso em: 25 

abril 2017.
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A pesquisa de preços tornou-se um obstáculo a ser superado na con-

dução dos certames licitatórios públicos, exigindo um vasto conheci-

mento da jurisprudência atual sobre a matéria, de forma a possibilitar 

o aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Assim, a elaboração deste Guia de Orientação sobre Pesquisa de Pre-

ços, em sua primeira versão, teve como objetivo principal possibilitar 

o desenvolvimento de mecanismos que confiram maior efetividade à 

realização de pesquisa de preços e orientar a administração do Superior 

Tribunal de Justiça quanto à jurisprudência atual sobre o assunto. 

E para não perder de vista esse propósito, fez-se necessário nesta pre-

sente edição adaptar seu conteúdo às informações, materiais e fer-

ramentas desenvolvidas e disponibilizadas pela administração pública 

desde então, que resultaram no auxílio à realização de uma pesquisa 

de preços com mais qualidade.

Por meio deste Manual será possível compreender os objetivos, o pas-

so-a-passo e as dificuldades inerentes a tal procedimento, despren-

der-se de alguns dogmas estabelecidos sobre sua realização, além de 

atentar para o mercado e para a jurisprudência dominante, no sentido 

de melhor proceder à concretização da pesquisa de preços.
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